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CNPJ: 05. 648. 696/0001-80

D gGq

{srao J
DESPACHO

A Senhora,
Contadora do Município

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO.

Seúora Contadora,

Cumprimento-o cordialmente, venho através do presente solicitar a emissão

da Nota de Empenho, referente a Contratação de Empresa especializada para

prestação de serviços na execução da obra de Pavimentação em Bloquetes sextavados

para atender as necessidades do municipio de Itapecuru-Mirim - MA, para posterior

elaboração de Contrato Administrativo.

ltapecuru-Mirim,{\44, 01 de juúo de 2022.

Atenciosamente.

Luc
Secretário da

Nunes
Orçamento e Gestão

PÍaça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA
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GERTTDÃO N" 19212022

Ao Sr. Luciano da Silva Nunes
Secretárro [t/unici al da Receita, Or mento e Gestão

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Gera|, CRC/MA n.O 14225lO, no USO

de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar
Federal no í01, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,
que exigem a rndicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública,
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente
obleto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 1.184.9í0,04 ( um milhão, cento e oitenta e
quatro mil, novecentos e dez reais e quatro centavos), a ser empenhado, conforme
quadro abaixo:

ORG o

PROJETO/ATIVIDAD
E

ELEI\,1ENTO

DESPESA:

L
( X ) Reíorçado mediante abertura de crédito suplementar
( ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1 .517121 .

tvíunicípio de ltapecuru- Mirim- MA, 3"1 de maio de 2022.

c*r, n"r"à&í Ívrariano
Contadora

cRc 14225tO

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na execução da obra de
pavimentação em bloquetes sextavado no Município de ltapecuru- MA

06.SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URB, TRANSP E

TRANSITO

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

0601- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URB,
TRANSP E TRANSITO

15.451.0030.,I003- ABERTURA, RECUP., CONSERV., PAVIMENTAÇÃO
E DRENAGEI\4 PROFUNDA DE RUAS E AVENIDAS

4.4.90.5í .00- Obras e lnstalaÇões

l5OOOOOOOO- RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

I
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CONTRATO N" t41/2022

r'0MADA DE PREÇOS N'009/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2 I 0/202I

C'O\TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Ql E ENTRE Sl CELEBRAI! () l,tt \ICíPIO
DE ITAPECI RT. }IIRINT/MA, ,\TRAVE§ DA

PRIFEITURA MUNICIPAI, DE ITAPECURU
MIRÍM/MA E A ENIPRESA CONSERPAV
CO\STRUÇOES SER\'IÇOS E

P.\\'t l\t E\T^Çoes elnult.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM. inscrita no CNPJ sob o n"

05.648.696i 0001-80, com sedc na Praça Gomcs de Souza. s,'n'- Centro. Itapecuru Mirim/MA.
CEP: 65.485-000, atraves da SECRETARIA MUNICTPAL DE In-FRAESTRUTURA,
URBANISMO, PAISAGISMO, TRÂNSPORTE E TRANSITO, nesle ato representado

pelo Secretário Mauricio dos Santos Nascirnento, e, tendo como Ordenador de Despesa, nos

tcrmos do Decreto no 018 2021 - GP. o Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

- SEMROG, Luciano da Sih'a Nunes, brasileiro, em uniâo estável, portadôr do RG n'
0620047 52017 -1 SSP/MA, inscrito no CPF: 7111.450-463-15, residentc c domiciliado à Rua

ProÍ'cssor Antônio Olívio Rodrigucs, N" 44 Ccntro, ltapecuru Mirim/MA, doravanto

denominado CONTR{TANTE; e. do outro lado a empresa CONSERPAV
coNSTRUÇÕES SER!'IÇOS E PAVIME:{TAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito
plivado. inscrita no CNPJ sob o n' 10.895.537/0001-10, com sede na Avenida José

Bcrnardino, n'50, sala A, andar 2, Centrô, Balsas - MA, CEP 65.1100-000. ncste ato

rcprcsentada na Íbrma de sua Rcprcscntante Lcgal Ivone Nunes Santos, brasileira, inscrita no

CPF'sob o n" 620.246.983-87. doravantc dcnonrinada simplesmente CONTRATADA. tem.

cntrc si, ajustado o prgscntc CONTRATO, originado através do Proccsso Administrativo

210,'2021, deconente da licitação na modalidade Tomada de Preço n' 00912021, na Í'onna

presencial, Tipo Menor Preço, sob Reginre de Execução de Ernpreitada Por Preço Unítário,

submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei Federal n" 8.666, de 2l dejunho

1993 e suas alteraÇões, medianle as seguintes cláusulas e condições:

CI,ÁUSULA PRII\TEIRA - DO OBJETO

l.l. O presentc Contrato tcm como objeto a CO\TR{TÂÇÃO DE E\IPRESA PAR,{

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA E\L,CUÇÃO DA OBRA DE PAVI}'IE\T^ÇÀO
II-}I BLOQUE'I'U,S SEXI'AVADO NO MTJNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA.

- DOS SERYICOS A SEREM CONTRATADOSCI,ÁUSUT-A SE,CL\DA

I
IVONE NUN E5

5ANTO5:62024698
387

Arsinâdo de Íoimà di9ital por
IVONENUNTS

oôdo3: 2022.06.02 l6:57.51P



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 0s.648.696/0001 -80

2.1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações. descritas nos Anexos do
cdital da TOMADA DE PREÇOS N" 009/2021 . partcs intcgrantes deste Conrrato.

3.1.O valor total deste Contrato c de R$ 1.184.910,04 (um milhão e cento e oiteuta e

quatro mil novecentos e dez reais e quatro centavos), discriminado de acordo conr a planilha
intcgrante da proposta dc preços c o cronogranra fisico-hnancciro apresentados pcla
CONTRATADA.

e913

J

-1.1. Os serviços deverão ser executados em até 120 diâs

4.1.1. O prazo para início dos sen,iços será de ate 5 (cinco) dias. contados do recebimento da
Ordeni de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusào, será de acordo com o
proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula;

4. J.2. O prazo de garantia dos sen'iços deverá serde 5 anos, conlados do Termo de Recebimento
Dclinitivo a ser emitrdo por Comissào designada pela autoridade competente.

(]I,ALIST]LA QUINTA - DO ANTPARO I,E(;AL

5.1. A lavratura do presente Contrato dccorrc da realizaçào da TOMADA DE PREÇOS N"
00912021.

5.1.1. Os scrviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conlbrmc dcspacho
exarado na tomada de preços n'009/2021. tomando como base o disposto no artigo 45.
parágrafo I', inciso I, da Lei n" 8.666 93.

6.l. Será exrgida da CONTRATADA a apresentaçào à Administração do CONTRATANTII.
no prazo nráximo dc l0 (dcz) dias útcis. contados da data da assinatura deste Contrato.
comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global

de suâ proposta. mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

a) caução em dinhciro or.l titulos da dívida pÍrblica:

b) a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de

poupança em favor da CONTRATANTET

c) seguro-garantia:

d) fianc)a bancária

6.1. No caso de rescisào deste Contrato. por culpa da CONTRATADA' não será devolr ida a

gârântia, responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao

CONTRATANTE. além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei

IVONE NUNES A*inâdo de forma digitàlpôr
IVONE NUNEs

SANTOS:6202469 sÀNros ô)o)a6eslB
Dàdôr: 202 2.06.02 l6:58:28

8387 o3ooil

CI,ÁUSUT,A TERCEIRA - DO \.ALOR

CLÁ[ISULA oI.]ARTA - Do PRAZO DE ExE,CUCÃo DoS SER\,ICOS

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA

tr
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J
7.1. A execuçz'io deste Contrato, bem como. os casos nele omissos, regular-se-ào pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito pirblico, aplicando-se Ihes. supletivarrente, os principios
da Tcoria Gcral dos Contratos e as drsposiçôes de dircito privado, na forma do adigo 54. da Lei
n" 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA OITAVA. DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
âssinatura. com eficácia a partir de sua publicaçãono Diário Oficial doMunicípio - DOM.
podendo ser prorrogado por periodos sucessivos, desde que vantajosos, atendendo o

disposto no artigo 57 da Lei n." ti.66í93.

CLAUSULA NONA - DOS EN ARGoS DO CONTRATANTE

9.1. Caberá à CONTRATANTE:
a) permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestaçào dos

serviços de relorma e adeqrraçào:
b) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto

ou rcsponsávcl técnico da CONTRATADA;
c) acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por

intermédio da Comissão pâra tanto formahnente designada;
d) autorizar quaisqucr scri'iços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentcs de

imprevistos durante a sua execuçâo, mediante orçamento detalhado e previamente
submetido e aprovado pelo Município de ITAPECURU MIRIM, desde que comprovada
à ncccssidade deles:

e) rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as

orientações passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos
Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS N" 009/2021 ;

l.) solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes
dos Anexos do Edital da TOMADA DE PR-EÇOS N' 009/2021 ;

-s) atestâr a nota fiscalr'faturas correspondentes e fiscalizar o serviço. por intennédio de

sen'idor da CONTRATANTE. cspccialmente designado para esse tim.

CLÁUSUI,A DECIMA - DOS I.]NCARGOS DA CONTRATAD^

10. l. Caberá à CONTRATADA. alórn dos encargos previstos nos Ancxos do Edital da
TOMADA DE PREÇOS N" 009/2022:

i 0. I . I . Scr rcsponsáT .el, em relaçào aos se'us emprcgados. por todas as despesas decorrenles da

execuçào dos sen iços objeto deste contrato. tais como:

a) Saliilios.

b) Scguros dc acidente;

c) Taxas. impostos e contribr.riçõcs: lvoNE NUNES ass,nado de Íoma
d'q'ràlporlvONÉ NUNES

SANTOS:6202 saNTos ô20246e838,

ú
4698387

CL,{TIST -A SÉ]'[IMA - DA EXECT,C,iO DO CON'TR,\TO

t4-*
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d) Indenizaçôes;

c) Vale-refeição;

fl Vale-transporte; e

g) Outras que porventuta venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo

10.1.2. Manter os seus emprcgados sujeitos às normas disciplinarcs da CONTRATANTE.
porém. sem qualquer vinculo empregatício com o órgão:

10.1.3. Manter, ainda, os seus empregados identificados. quando em trabalho, devendo

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem
c às normas disciplinarcs da CONTRATANTE;

10. I .4. Responder pelos danos causados diretamente à Administraçào da CONTRATANTE
ou a terceiros. dccorrentes de sua culpa ou dolo. quando da cxecuçào da retbnna c adequaçâo,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acornpanhamento pela

CONTRATANTE;

10.1.5. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenhânl sido ocasionados por seus

emprcgados durante a cxccuçào dos scrviços;

10. I .6. Arcar com despesa decomente de qualquel infraçâo, seja qual for, desde que praticada
por seus empregados na execuçào dos scrviços ou no recinto da CONTRATANTE;

10.1.7. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do prqeto, pela resistência,

cstanqueidade e estabilidadc dc todas as estruturas da obra a cxccutar;

10.1.8. Verificar e comparar todos os desenhos lornecidos para execuçâo dos serviços

a) no caso dc Íàlhas, crros. discrcpâncias ou omissôcs, bcm, ainda, transgrcssôes às Nonras
Tecnicas, regulamentos ou posturas. caberá à CONTRATADA formular imediata
comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços.

l0.l .9. Reparar, corrigir, renrover-, reconstruir ou substituir, às suas expcnsas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados. no prazo máximo tle 5 (cinco) dias ou no prazo para

ta:rlo cstahclccido pcla fisca lizaçào:

10.1.10. Providcnciar, por conta própria, toda a sinalizaçào nccessária à cxccução dos

serr. iços. no scntitlo de cvitar .lualLlucr tipo tlc acidcnte;
tvoNE NUNES 4r údod(hoi

5ANTOSj6202 ínÍô\".,!dnr
4ó98387 i"í,, o(ú ü
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l0.l.ll. Fon.recer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e

adequação;

10.1.12. lnstalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da

legislação per-tinente;

10.1.13. Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do

local da obra. durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final:

I 0. L 14. Prestar a garantia em relação aos serviços, exrgida pelo presente Contrato, confomre
o disposto no § 1'do art. 56 da Lei n'ft.666/93;

l0.l.15. Permitir, aos técnicos da CIONTRATANTE e àqueles por clc formalmente indicados,
accsso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo cstocados materiais
relacionados com o objeto;

10.1.16. Comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer

anormalidadc dc carátcr urgcnte e prestar os esclarecimentos que julgar ncccssário;

10.1.17. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutençào e segurança do canteiro

de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bern

como outras construções provisórias necessárias, conforme prcvisto nas Especificações

Técnicas constantes do Edital:

10.1.18. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos,

materiais e servrços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acal-retados por esta rejeição;

10.1.19. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestaçào dos serviços

contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os maus

executados;

10.1.20. Providcnciar, às suas cxpensas, atestado de similaridade de desempenho dos

materiais apresentados, junto a instituições ou tirndações capacitadas para este Íim. cluando

do uso de similar ao descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital. sempre que a

fi scalização da CONTRATANTE julgar necessário;

10.1.21. Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem

realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando

solicitado:

ç

4698387 l6:59:31-0300

0J

IVONE NUNES tusrnndoderormà disitar

sA NroS:6202 §i,i8i;xy}';,"^40
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10.1.22. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços
contratados, obrigando-se a prcstar assistência técnica e administrativa ncccssária para

asscgurar andamento convenientc dos trabalhos;

10. I .23. Submeter' à aprovaçào da Comissào Íiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s)

e o(s) dado(s) derronstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que,

porventura. \'eúa a substituir o originalmente indicadol

10.1.24. Garantir, pelo prazo minimo dc 5 (cinco) anos, todos os serviços cxecutados,

contados a pafiir da data da ernissão do Termo de Recebimento Definitivo. conforme artigo
6l 8 do Código Civil Brasileiro;

10.1.25. Durante o periodo de garantia de que tratam os itens 10,1.24 e desta Cláusula, a
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de

participar em licitaçào realizada pclo CONTRATANTE, atendcr aos chamados da

CONTRATANTE no prazo rnáximo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

10.1.26. Manter. durante toda a execuçâo dos serviços de reforma e adequaçào, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todâs as condições de habilitaçào e

qualificação exigidas.

10.2. Caberá, ainda. à CONTRATADA, como par1e de suas obrigações:

10.2.1. Et'ctuar o rcgistro destc Contrato no Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura c

Agronomia - CREAI

10.2.2. lndcnizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

10.2.3. Rcmanejar quaisquer redes ou cmpccilhos, porvenhrra existentcs no local da obra; c

10.2.4. Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do

Trabalho.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. - DAS OBRIGAÇ ÕEs s()cIÂIS. coMERCIAIS E

I l.l. À CONTRATADA cabcrá. ainda

I l.l .1. Assumir a rcsponsabilidadc por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes sociais

previstos na legislação social c trabalhista cm vigor, obrigando- se a saldá-los na ópoca

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a

4

À«'h:.1Õdê í.ínâ
IVONE NUNES disnar po,rvoNE

SANTOS:6202 fo',lr[ru,o,our,,",
4694387 Dado,:2022 06 02

l6:59 50-01'00

CONTRÂTANTE:

FISf',\ I S
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ll.l.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes

estabelecidas na legislaçào especifica de acidentes do trabalho. quando. eni ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do Íbrnecimento e do desentpenho

dos scrviços ou em concxâo com eles, ainda quc acontecido cm dcpendôncia da

CONTRATANTE:

ll.l.3. Assumir todos os cncargos de possível demanda trabalhista. civil ou pcnal.

relacionados à cxccução dos scrviços. originariamente ou vinculada por prcvenção, concxão
ou continência: e

I I .l .4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encârgos fiscais e comerciais resultantes da
execução deste Contrato.

I1.2. A inadinrplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na

Condição anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razào pela qual

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou

passiva. com a CONTRATANTE.

cLÁUSLILA DÉcltLt SEGITNDA - DAS OBRIGACÕES CERAIS

ll. L Deverá a CONTRATADA observar, também. o seguinte

a) é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal

do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

b) é expressamente proibida. tanrbém. a veiculação de publicidade acerca deste

Contrato, salvo se houvcr previa autorizaçâo da Administração da CONTRATANTE;

c) vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato:

d) a subcontrataçào parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela

Administração da CONTRATANTti.

il.l. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços objeto da presente Iicitaçào, de acordo

com a legislação r,igente

rvoNE NUNES iii'li,"3i,oilíH 
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13.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter r.ínculo lormal
com a CONTRATADA c devcrá ser o indicado na 1àsc dc habilitação do certamc licitatório
da TOMADA DE PREÇOS N' 009/2021.

CI,ÁT]SUt-A DECIMA UARTA - DO ACOMPANHAMENT EDA
I. IS(]AT,IZ.AÇ ()

14. I . Durante o periodo de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de pavimentação

e adequação serão acompanhados e fiscalizados por Comissào da CONTRATANTE, para

tanto instituida, permitida a contrataçào de terceiros para assisti-la e subsidiir-la de

informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

a) Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no
Cronograma Físico-Financer rol e

b) Atestar os documentôs rcfcrcntes à conclusão de cada etapa, nos termos deste
Contrato, para efeito de pagamento.

14.2. Além do acompanhamento e da fiscalizaçào dos serviços, o Titular da

CONTRATANTE ou outÍo servidor devidamente autorizado poderá. ainda, sustar qualquer

tr-abalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificêdo, sempre que essa

mcdida se tornar necessária.

14.:1. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da

Administração da CONTRATANTE, durantc o período de vigência deste Contrato, para

rcprcscntá-la sempre que for necessário.

1.1.4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução.01 (um)

engenheiro inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na

ausência do responsável técnico. se não lor o próprio, para Íepresentá-la sempre que for
nccessário.

14.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrôncias

relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à

rcgtrlarização das Íaltas ou defeitos obscrvados.

i4.6. As dccisões e pro'r.idências que ultrapassarcm a competência do representantc da

CONTRATANTE deverào ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

rnetlidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA . DO RECEBIMENTO DA OBRA

15.1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela

Administraçào do CONTRATANTE. mediantc termo circunstanciado, assinado pelas partes,

no prazo de até l0 (dez) dias útcis contados do recebimento da comunicação escrita

cncaminhada pela coNTRATADA à coNTRATA*",ín., 
.. rvoNE NUNE5 ^,,üái!erom 
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I 5.2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efeluado por Comissão designada

pela autoridade competente. nrediante temo circunstanciado, assinado pelas partes, após o

decurso do prazo máximo de 30 (tÍinta) dias úteis, necessário à observação, ou à r.istoria que

comprôvc a adcquação do objcto aos tcnnos contratuais, obserlado o disposto no art. 69 da

Lci n'8.666/93.

15.3, Os serviços somente serào considerados concluídos e em condições de ser recebidos.

após cumpridas todas as obrigaçõcs assumidas pela CONTRATADA c atestada sua conclusào
pela CONTRATANTE.

CI,ÁUSULA DECIMA SEXTA - DA,\TESTAC Ão nos SI]RVICoS

16. 1. A atcstação das notas Íiscais/Íàturas rcfcrcntc às ctapas dos scriços exccutados objcto
deste Clontrato caberá ao CONTRATANTE ou a sewidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEl.I,\,IA - DA DESPESA

17. l. A despesa com a exe,cuçào dos sen'iços objeto deste Contrato, mediante a emissão de

notas de empeúo. está a cârgo da dotação orçamentária:

ORGÃO: 06 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URB, TRANSP E

TRANSITO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 060I - SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, URB, TRANSP E TRANSITO
PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.0030.1003 ABERTURA, RECUP.. CONSERV.,
PAVIMENTAÇÀO E DRENAGI]M PROFUNDA E RUAS E AVENIDAS

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

FONTE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

17.l.l. A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso. será alocada à dotação

orçamentáriâ prevista para alendimento dessa finalidade, a ser consignadâ â

CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

I li.l . Obedecido o Cronogranra Fisico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará

à CONTRATANTE a medrção dos trabalhos erecutados. Uma vez medidos os serviços pela

Íiscalização, a CONTRATADA aprcscntará nota fiscal/fatura de scrviços para liquidação e

pagamento da despesa pclo CONTRATANTE. mcdiante ordem bancária crcditada em conta

corrente ou cheque nominal ao creclor no prazo de l0 (dez) dias contados da apresentação dos

documentos na CONTRATANTE.

*
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lll.l .1. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização;

a) quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico- Financeiro, quando serâo

fcitas as rnedições pcla Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considcrando-se

os sen iços efetivamente executaclos c por elâ aprovados, tomando por base as

cspccificaçôcs c os desenhos tlo projetu:

b) serào emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias. que deverào ser

assinadas com o De acordo do Responsár'el Técnico, o qual ficará com unla das vias;

c) as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3'(terceiro) dia útil
do mês subsequente e a fiscalizaçào terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição.

I ti.3. A critério da fiscalizaçâo c no cxclusivo intcrcssc da CONTRATANTE, as nrcdiçõcs

podcrão scr feitas considerando-sc os matcriais c cquipamentos fomecidos c dcpositados no

cantciro da obra. Neste caso, o valor a scr lcvado em conta para efeito de pagamcnto scrá o

custo dos materiais e equipamentos constante das composições de custos unitários
apresentadas pela CONTRATADA:

a) entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA, menos o

BDI contrarual; e

b) o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços

relativos à mão-de-obra e respectivo BDI. serão pagos após a efetiva e completa

aplicação dos materiais e instalaçào dos equipamentos.

18.4. As notas fiscais,/faturas deverão scr emitidas e entregues pela CONTRATADA ri

CONTRATANTE, para fins de liquidaçào e paganiento, até o dia 22 de cada mês, de fonla
a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no

prazo cstabclccido na alínea "b", incrso I, altigo 30, da Lei n" 8.212191.

Iti.4.l. No caso de as notas Íiscais/làturas sercm cmitidas e entregues à CONTRATANTE
cm data posterior à indicada no itetn anterior será imputado à CONTRATADA o

pagamento dos eventuais encargos nroratórios decorrentes.

18.5. O pagamento mensal dos sen'iços strmente poderá ser efetuado após a apresentação da

nota fiscal/fatura atestada por servidor designado. conforme disposto no art.67 da Lei n'
8.666i93, e verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND

lvoNE NUNES tu-.do de íôrnià d,q $r
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lll.6. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada

dos comprovantcs dos seguintes documcntos:

a) Registro da obra no CREA;

b) Matrícula da obra no INSS: c

c) Relação dos Empregados - RE

I 8.7. A CONTRATANTE reserva-se o dircito dc recusar o pagamento se, no ato da atestação,

os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fomecidos nào estiverem em
perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as especificaçôes apresentadas e

aceitas.

I ti.tt. A CONTRATANTE poderá deduzir da inrportância a pagar os lalores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos temos deste Contrato.

lli.9. Nenhur,r pagâmento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçâo

qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de

prcços. compcnsaçâo financeira ou aplicaçâo dc pcnalidadc à CONTRATANTFI.

I lt. 10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorido dc alguma forma para tanto, Ílca convencionado que o índice de compensação

ilnanccira devida pela CONTRATANTE. cntre a data acima referida e a concspondcntc ao

eí'etivo adimplernento da parcela. será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNx\iP

EM : Encargos moratórios;

N: Número de dias entre a data prevista parâ o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = taxa de compensaçâo financeira:0.00016438, assim apurado: I:
(TXil0O) I-(6/100) I-0,00016438

365 365

TX : Percentual da taxa anual - 67o.
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I Íi. | 0.1 . A compensação Íinanceira prevista nesta Cláusula será incluída na Íàtura/nota fiscal
scguinte ao da ocorrência.

19.1. O prcscntc Contrato podcrá ser altcrado, nos casos previstos no artigo 65 da Lci n'
8.666193, desde que ha.ja interesse da Administração da CONTRATANTE. com a

aprcscntação das devidas justiÍicativas. adcquadas a este Contrato.

19.2. A CONTRATANTE podcrá alterar r"rnilateralmcntc cste contrato nos s!-guintes casos

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica aos seus objetivos; e

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto. nos limites previstos no artigo 65 da Lei de

Licitaçõcs.

(.I,ÁUSUI-^ \,I(;ÉSI},I^ - I)o AU}IEN1.O oU SUPRESSÃO DoS SERVTÇOS

20.1. No intcrcsse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste

Contrato poderá ser aumentado ou suprinrido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),

conforme disposto no aÍigo 65, parágrafos l" e 2", da Lei n" 8.666/93.

20. I .l . A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os

acrescimos ou supressões que se fizerenr necessários, até o limite ora previsto, calculado

sobre o valor contratado: c

20.1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o linrite estabelecido nesta cláusula; e

20. 1.3. Nenhurna supressão poderá exceder 25%o do valor inicial atualizado do contrato, salvo

as supressões resultantes do acordo celebrado entre as panes.

20.2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA .iá houver adquirido os

materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos

custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber

indenizaçào por outros danos elentualtnente decorrentes da supressào. desde que

regularmente comprovados.

CLÁUSUT-A VIGESI}IA PRÍI\{E IRA. DAS PENALIDADES

tificado na cxccução dos scniços ou o descumprimcnto das obrigaçôes21.1. O atraso injus

cstabelecidas ncste

x
Ita de 0,3% (zero vírgula três
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por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o rnáximo de l07o
(dcz por cento), rccolhida no prazo dc l5 (quinzc) dias. uma vez comunicada oficialmente.

2l .2. Pcla inexecução total ou parciâl do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE poderá.

garautida a prévia defesa, aplicar à CONl'RATADA as seguintes sançôes:

a) advertência;

b) multa de I 0o% (dez por cento) sobre o valor total contratado- no caso de inexecução

deste Contrato. r'ccolhida no prazo de l5 (quinze) dias, contados da comunicaçào

oficial;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração da CONTRATANTE, pelo prazo dc até 2 (dois)anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adnrinistração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
que será conccdida scnrprc quc a CONTRATADA ressarcir a Administraçâo pclos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

subitem anterior.

2l .-3. Pelos motil,os que se scgucm. principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às

penalidades traladas no ilem anterior:

a) pela nào apresentação da apólice de seguro contra riscos de engeúaria, conforme

disposto na Cláusula Sexta:

b) pelo atraso na execuçâo da obra, em relaçào ao prazo proposto e aceito;

c) pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro;

d) pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execuçào da

obra, que vier a ser rcjcitado. caracterizada sc a substituição não oconer no prazo

máximo de 5 (cinco) dias. ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado

da data da rejeição; e

e) pela recusa cm refazcr qualqucr serviço que vier a scr rcjcitado caracterizada se a

medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto

estabelecido pela fiscalização. contado da data de rejeição.

fl pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipuladôs neste

Contrato e em sua proposta.

21.4. Além das penalidades citadas. a CONTRATADA ficará sujeita, ainda. ao cancelamento

de sua inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às

demais penalidades referidas no C apitulo IV da Lei n'8.666/93.
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21.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justiÍicados e

aceitos pcla Administraçâo da CONTRA'|ANTE. cm rclação a um dos cvcntos anolados no

item 21.3. desta Cláusula. a CONTRATADA ficará iscnta das pcnalidadcs rnencionadas.

21.6. As sanções de advertência. suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderâo ser aplicadas à

CONTRATADA juntânrente com as de multa, descontando- a dos pagamentos â serem

ofetuados.

CLÁU SULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA Rf,SCISÃO

22. 1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, confonne disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

22.1.1. Os casos de rescisão contratual deverâo ser formalmente motivados nos arrtos do
proccsso! assegurado o contraditório e a ampla defcsa.

22.2. A rcscisão deste Contrato podcrá ser

a) determinada por ato unilateral e cscrito da Administração da CONTRATANTE, nos

casos enurnerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada,
notificando-se a CONTRATADA com a antccedência minima de 30 (trinta) dias:

b) amigável- por acordo entlc as parles, reduzida a termo no processo da licitação. desde

que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e

22.-1. A rescisào administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA vIGÉSINIA TER(,EIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPE,CiFICAS

23.1. As dÍrvidas e/ou onrissões, porventura existentes nas Espeoificações constanles do

Edrtal. serão resolvidas pela CONTRATANTE.

23.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra quâlificada, devendo a

CONTRATADA estar ciente tlas normas tecnicas da ABNT, correspondentes a cada serviço

constante das Espccifi caçõcs.
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23.3. A CONTRATADA Íicará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas

cspecificações, não sc admitindo modiÍicações scm a prévia consulta e concordância da

CONTRATANTE.

CLAU§ULA VICÉSIMA QUAR'IA D,\ \'INCUL.AÇAO AO EDITAL E ,\
PROPOSI'A DA CONI'RAT.{DA

24.L Este Contrato fica vinculado aos telmos da TOMADA DE PREÇOS n" 009/2021, cuja
realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo administrativo
n.' 21012021. e aos termos das propostas da CONTRATADA.

25.1 . As questões decorrentes da execução deste Instrumento. que não possam ser dirimidas
aciministrativamcnte, scríio processadas na Comarca do Município de ITAPECURU MIRIM.
com exclusão de qualqucr outro, por mais privilegiado quc seja, salvo nos casos previstos no

art. 102, lnclso I, alínea "d" da Constihriçâo Federal.

25,2. E para firmeza e validade do que fbi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 3 (três)

vias de igual tcor c Íbnna, para quc surtam unl só cfeito, as quais, depois dc lidas, sào

assinadas pclos represcntantes das partcs, CONTRATANTE c CONTRATADA. e pelas

testemunhas abaixo.

ITAPECURU MIRIM - MA. cm 02 dc junho dc 2022
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Da.iôs:2022 06.024698387 r 7:os:5r .o3 oo'

Nuncs

1

Luci
Secretário M pà I de Orçamcnto e G€stão

Ivone Nures Santos
Representânte Legâl dâ Contrâtadâ

11,,,*.,1,"
Vauricio'dos Santos Nascirnenlo

Secretária Infrâestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

(]LÁUSTIT-A VIGESIVIA OUINTA - DO FORO

)l--'-.q.ç-

Dc acordo:
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DlÁE Io oI'tC[i\"t, t)A t. N lÁo - seçao : r55N 1677.7069 Na 109, qúintâ-íen.. 9 d€ juÍiho de 2022

€xrnÂTo oÉ col§nÂÍo t{r 141/2022

oR[rNDO DO PROLLSSO AO'MTNSTRA VO Nc 2tol2021, PARtTS: VJN'CíprO O',

rTAPÉcunu.MlRlM e á tmo.eeà (oNSERPAV (oNSTRUCÕE5 sERvlcos E pÂv|MENTÀCÕE5

ErÂtLr oBJEro coNTRÁTAiÃo DL LMpnEsa pÂÂÁ pREsiaçÀo DE ttRv(os NÂ fíÍcu(Ào
oa oBRÁ Dt DAV|MfiÍTACÃO EM BLOQUfÍf5 SOíÂVADO NO MUNtCtnO De lTÂPtClliU
MrRrM/MÂ vÂLORr RS 1.184 910,04 (utu ôilhão e.ento e oitentâ ê quatro ôil noveento!
ê dê, 

'êátr 
€ ouàÍó centavor,0ÀlA DAÁSsltrAIUFÀ 02/06/2012 BASE LÊGÂ- LeiFêdêrã

1' 8 666/19a.1 e élre,a(ões posrêrio.ês DolaçÁO ORçÂME\TÁRú oÂGÃo: 0ó
tÉCR'TARIA MUN1CIPÀL OE INfÂA€STRUÍUiÁ, URB, TRA',ISP E IRANSIÍO UNIDADÉ
oRçÀMENTÁRIÂ: 0601 SECRETARIÂ MUNICIPÀL DÉ INFiAESTRUIURA, UR8. TÂANSP É

ÍRANSIrO tiortÍo/ÀTtvlDAoE: 15.451.0030.1003 . ABERÍURÂ, REaUP., CONSEnV.
ÊAVIT4EN-IAçÁO E OÂENAGEM PROFUNDA E RUAS E AVTNIDA5 EI.ÉMENÍO DE DESPEIA:
4,4.90.5100 o3ÊÁS E INSIALÁçÔI5 FONT€ RECURSO: 1500000000 - iECUASOS NAO
VrNcrlLAôos 0E lMPosToS. asslNArunÂ5: p/CoNÍRAÍANTE: luciâno dá silvá N!ôê5 5êc.
Munlopãl 0. Receitâ Orçaôê.to e Gestâo p/cOr'lÍRÂÍÀDÂ: rvoôe Nunê5 5ãnlo5

i[TltlaÃçÂo

EFÂÂÍa DA puaucaçÁo oo ExrRÂTo oo coNÍRAro N' 125/20?2, publiGdo
.o oiário Oli.'al da união .o dla 06/06/2022, S€ção I pâ9. 285, ôbjeto conl.rtação dt
eúpÍesá párà ó Íôrnêcimenlo de !énêros alimenn.iô. pzrã àteôdeÍ a dêmanda da
sêcretar,a M!nic,oal de Asrlstência Sociãldã Pref€itura Municipalde ltãpê.uíu MÍim/MA
ONDE sE lÊ: vaLoR: RS 63.585,06 (.oventâ e dois mil, sêrs.êótôs e sessêntã relisl LEIA

SF VAIOÂ] RS 63.585,06 lsetsenla e rês mil quinhêntos e oiteíta ê cinco reais e 5ei5
cênlãvos) oNo€ sE LÊ: vaLonr RS 20.646,00lvinte e nove mrr€ orlenla reàLs). LEla_sE: R5
20.646,00 ivhte mil seiscenros e quarêntá ê seis /.âie), tôríándo ihaltêrados a! Cemai,

REÍrflcaçÃo

Nô ExtRÀÍo oÔ coNTRÀÍo N'113/2022, públicdo no oráno Ofic,áldô Uíião
nô dra 01/06/2012, 5êÉo I pag. 305, onde te lé: EXÍRAÍO DO CONÍRÁÍO Ne 114/2022,
onldo dÕ PRocf§5o ÂoMrNrsÍRÂrrvo Ne 26a/ro?t, PRÍGÃo itÉIoÓ',Jrco !r 024120/1
rÉrÂ sE: ExÍÂaIc Do coNÍiÂÍo N! 134/2022, ôriundô dô PRocÉsso aDMrNrsInanvo Nc
268/t021, pBt6Ão ÊrFl8ôNrco Nq 024/2022.

pRtFErruRA MUNrctpAt DE JostúND|A
Exttato oE coNtiaÍo

ÊxrRATo oÉ coNÍRAÍo aDMtNtlTRAÍtvo DE pREsÍaçÀo DE stFvrços Ne
oot080J 11 003/2022 aÂRTA CONvlTt Ne 003/2022 COIITRAÍANÍE: PrerêiruÍa Muni.i!á
de loselánd'r .MA àvâvét da se.retári. Muni.ipâl dê Obrãs e lntr.eslruiurà Muni.ipãl
ÀÉPRESENÍA,,,ÍE: REIÀMEs Dt SOUSA OLIVETRÁ. OSJETOT Pr*tação de *to'ços d€ limúêza
publlcâ na sedc do nunicipiô de lôsêlándE/MA. DAÍA DA À55|NAÍURA 08/04/2022
coNTRAÍADO GOMES CONSTRUÍOÀA ElÂEL, Ruâ Mêsias Filho,.' 1654, Bânro: tôgenho
pedrerá3 MA, cEP: 65 725 00. CNPI] 23 270.27310001,51. R€PRESENTANTE: Ânderoon do
Nrs.amênrô 6ômês CpF ô' 021613173 70. VALOR DO CONTiÁTo: AS 161.,103 4d lcê.to €
\rÁ-nlr p du,, mr dl:e.ro\ Ê r.é ecÁ e qüarênta € quàl'o (enràvosl \IGÉN(A 60
Iret5enta) d,as BASE LÊ6^l Lêi Fedeíal ne 8.666/93 e alreraçõet.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGO DA PEDRA

Âvtso ot uctrÂçÃo
ÍoMADA Dt PnEçO Nr ú/2022

O Municipio de Laeo d. Pedrâ (MA), por meD dã comissão Permãnente de
li.llãção - CPI ãvi5a aos i.te.essadoi qoe Íará reali2àr Licitaçâo na seguint€ môda|dàdê €
condiçôes. Modàlidadêr Iomãda de Preço Íipo de lr.it!ção: menoÍ p.eçó global, qle sêrá
re8dâ pêla te' n{ 3 666/93, suãs âlt€íaçôei. objebr Co.trataçào de emplera êspeciàliuôdê
êm setulços de engenhârlr p3,a êxe.!çãô de re.uperàção de ett.adas vrcinai5 no mui.,p'o
dê Lãeo da Pêd.â/MA. Ahettut3:27/A6/2022, às 14:30 hs, nô setor de Lirtãção da
Prêfêltura Muni.ipal, sil!ãdô nà Rua Mendês Fônseca,22l, Centro, LaCô dã PedrôlMA,
onde krão rêcebdôs e.herrrB ôs êrvelop€i de oocúmêntação e P.oposla Palr(lparêoda
L(ltação tôdre as fnmal espêciàliz.dJs no râmo que compíovem porsun ôs reqlisitos
nlinrmDs de qu3|,icaçãô eriSidos .ô ednâ|, pâí3 a êxê.uçãô de 5eus objÊnvos, p€rant€ â
Côn:tsâo Perminerte de Li.rtâção Màlores infôrmaçõês pôderàô sêr ôbridâs nô súe daprcteitura (húps://www hBodapedrà.ma.sov.bíl), no sAcoP dô TCE/MA:
lhttp§ //wwú6 t.ê ma sov.bÍli3cop/muràkte/m!Íál ?ul) ê támbém nos dlás de éxpediêntê
dôt 03rc0 as ll 0o hoÍ.s, no 5eto. de t(rtação de L.go Da Pedrá - MA, onde poderão ser
conslltado: e oblidos o (d'tal e seus ânero5 ararLriramenre desde que seia em mid:,
pôd.ndo arnda rer d rpon bilirado aÍavét do ê marl: cpllaÊodãpedrâ@smàr].om

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADoR ...tlJQ
Avrso DE ar,TEnÀçÃo

ÍOMADA DE PÀEçOS I{9 1/20:2.CPVPMM

efto{tsso aDM.NrsrRArNo Nc t7l2022 aL \
a Cô- rsao Pêrma tlre oe ttr ,ldÍão dà P.='e'l rÍd dt Mradôí por m*rt 5eu

orerdehr., Antônro Bà-os Ârãup. rom ri"k.o n3 lomadr d. Pre(os ",1\-01â0)2
CÊUpMM, cujo ob,êto ê â contratação de empresa de rêcupêrãção de 99,248 km de
e§tradàs ecinâis not govoâdôs santanô, Mo inho§, Re8âlo/sào João ê 6ikr, mlnicipÉ dê
MÍâdor/MA torna público pãrâ conhecimento do! interês3âdôs que realrdá a s€súo dê
li.itação no diã 23 de junho de 2022 às 09r30h! lGlliz.da à Êua ror.ali5tã Maurnoniô
MeiÍé, 22 - centrô - Mirado./MA êm rãzãô da alteráção dô editàl dá licitáção em
Êpísrãlê o presentê Editâl Alterado estã à disporição do5 interessados nã Comistão
Perm.nentê de Licitáçôês da preleitura Muni.ipal de Mirador podendo aindá sêr
adqutidos GRÁTUíAMENTI no portôl da tÍa.3paréiciô do municrpio poi óeio do linl
hno://ww.t..nspàíêhcia. nrador mã.gôv.brlá.ettohfoÍma.ao1 ritâ.aolr.e ou alndô no
sistemã de Acompãnhamento de CoôtÍâteçóes Publica! do Íibunál de Contat do
Ma.anhâô ("sAcoP") vE o segoinre link https://sitê.1.ê,ma.8ov brl.

MÍâdo., 6 de junho ;ê 2o?2
aNrôNlo 8aÁRos aRÁúo

Píê§idêNTê dA CPLIPMM

PRÊTEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE

avrso oE PnonnocÁçÂo
coxcoiÂlNoÁ xr V2022

A Prefehurà Mlni.ipal de Nova lorquÊ/MÁ, pôr intermédio do Secretáíô
MunÍrpàrde Adf,rntrrráção e t'nan(d\, no5 re -ô! d" le.Íêde'àl .e 8.666/91e àhe ações
p!íeiro'e., Á\15Á ao! .1te,e\rddo, que c (ONCOFRINCIÂ Nq 0ll2012, t€rdo po' ooJelo a
côntÍaràçãô dê €mp.êeâ espêciálazadá pará a Conrüúção de 

'nlraest.ulurã 
. rryitaliuãçâo

nã orlâ da Praia do Cajo no Monicipio de Nova rorqle/MA, cos aberlura pr€vislô pêía o
dla 13/06/2022 às 09|00, FICÁ ÁDlÁDÂ parz o dia 17106/2022 às @l00.

Novã lorquê MA, 6 de ruího de 2022
LINOON ]OHNSON ALVES OE BÊITO

Sé.retáno Múnicipal de Adminis$âção ê Finânças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO

EXIRA]O DE CONTRÀTO

PROCESSo Ne 060501/2022. TOMÀDÁ DE PâIçOS Ne 3/2022 CONrRÂTO N.e 2ol2022.
CONÍnÁTÂNTE: Sê.rêtaía Munripal de ÂdminisÍação e Pla.êláménrô / se.r€târiâ
rúunlcipãl de Oblas, Írantpo(e e Urblnisnro de Setrano do Máratrhão, CNPJ
a1.6r7.675/al&7-11, rêpíêeenuda p€lã se«etária / orde.àdoc de despe5as tlt 5lvô
LiÕiáret. CONTÂAiAoA] , p Conrl.uções E Íêí.plànôsem íreli, ins..itâ nô cNPl sob ô .e
42 956 3a4/únl.4l, .epresentada por Ádêmâ, de Sourà ?êiva Junior, CÊF .s
01c36a9520o1/ SÉ5t MA e CPÍ no 014123 ôal.A1 OSllTO'(ônlrara(âô dÊ.ÍDÍê$
especra rada paÍà mplânraçã! de S{remar de Ábà(tê.rmênro de ÀÊJà. dF inrêrÊs5" oá
àdr,núnação públcà mL.(,pdl de Ndà Olinda do Varalháo VA. DOÍaçÀO
OcÇÂVLNIÂRlÁ: Ôr8ão/Lr1'ddoe O,çdmentara Ôrsào'0800 - Pode, Evecutro, Lí'dade
03.01 . Aôpliáção, reíôrhâ e reâpârêlhâmenio do slnema de ãbãste, de águâ; 17.512 0920

r.717 3.3.90.19.00 ourros eétuiços terc€tot pesoã ,u.idic.; 4.4.90 Sl.m ob.as e
ihstáhçóês; Convêniô Plaraforma r Brasil .e 908527/2020 Válor Tolal: ÂS 1.417.667,57
lum n.l\ão qudlrocênror e derersere a'l rucentos e sessenta e sete rêau e crrquenra e
.erêcerràvos).VrGÊNC'À.OLoarràroreâv,Eà4'dd.o7/AÍ'/2o72.01l1el2o22 D^tA DA
ASSINAÍURÁ: 07106/2022

PREEEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MÂRANHÃO

Lago da PedÍa MA, 6 de j!trno de 2022
SABFINÂ SÂNTOS O! ARÀLI]O

PÍesdente dâ CPL.

PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE IIMA CAMPOS

avrso DE HoMoroGA(Âo
loMÂoÀ oE PnEços N' 7/2021

OBJÊrO' Contrâtáçào dê empÍesô especializêda pêça5 € àcet5ório! pârã Sec.eta.â
Munrcip.l de sâúde, dô munitipio de são ooórngot do Mâíanhão ' Mã, o que deveíá
o.oÍeí pelô periodo de 12 (do.ê) meses, .oníoÍme co.diçõet, espêcilicàçêes técnrcàs
mrninrôs e qlantitativos .ontida5 no Aôeyo I - Espe.iÍic.ções e Quartidades e no Anexô I

- Termo de ReÍêiêôcià, Lotê.lVaor ÂS:80.097,76 Iôitenia mil.iôquênrà e sête reair ê
3ête.r. e sês cêntâvôs), Lole ' í RS 16.s11,89 (dêzêsseÉ milquinhenlos e qlarone mllê
oirênrà € novê.êôtàvor) Lorê. V RSr 24ms,o7 (rintê e quàtrô mil .ln.o íêais e.erê
.entãvo, Lote Vll Â5r 72.019,96 (*rê.tô e sete mrLtinta e.óvê.e.it e novê.ra e seis
centavôr) Lôte - Vlll RS: 58.751,89 lcinquentá e oiro m'r setecentos e cinquenta e úm rêars
e o,tênta é nôve centàvô, Lole - x R5: s5.157,53 t. nquenra e crnco mil .€ôto ê crnqueóta
e §ête reâis ê.inquentá e tíês centâvósl Lote - xrl n5: l3 923,11 (rÍintâ oit. mil .ovêc.nros
. vinte e tÍês reài5 e onle ce.ravos) Lore xv RS: 12 719.80 írírntê e do6 mil setecentos
ê dezenov. reair e oirêntà cenravos) Lote xvl R§ 181s160 {dezo,ro mil cnro e
.inquente e um reah ê sessenta cenlavos) CONTRÂTAoA CENTÊR CAÂ EiÀEll CNP]I
14.S22 082/OOO1 49, MODALTOÂOE: PRÊGÃO PÂESENCTAL ó! 016/2021 AMPÁRO LÊ6Ar:
Lêl teder:l n'8.666/91 e suâ! Posteriôres alterãçõês. ProporrJ de preços, vlGÊNCla: 12
(doze) mêres. 5ão oomingos do Merârhâô (MÂ), 03 de s.tehbró de 2021 coNÍnaÍÀNÍ€i
Sí. alodômÍ Gomêí dã Silvâ lunjor. Se.íetaía Mun'.,pal de 5à!.jÊ

TAATO OE CONIRATO NS 130/2021

ÉXÍRAÍO 0€ CONÍRAÍO Ne 1672021

ÊxÍiaÍo DÊ co,{ÍRAÍo Nq rrl/2021

O MUNICIPIO Dt LIMA CÂMPOS ' MÂ, at.ávés da PfiÉFIÍTURÂ MUNICIPÂL

0É lllúÁ CÂMPOS, situádã na Av. ,(, t/.ê, Centro, CEP: 65.728-000, Limâ Campos

MA, ins.,ita no CNPI rôb o n! 06.933.519/0m1-09, nêíê âtô rêprêsênrãdo pêla

p.êíeitâ muflicipâ|, sri OIRCE PR^ZERtS RODR|GI,ES, po(ado.a da Cédula de
ld€ntidade ne 073695132021.4 SESP/MA e do aPF ne 158.776 393.!5, no uso de suâs

anibúiÇõêt rêBak, .om ba5e nâs ihrormàsôês constàntês nã adjud(ação da hcilação nâ

modalidade lomBda de prêÇos n' 007/2021, qu. t.m por ôbj.tô á .o.rrâtâçâc de

êmp.êsâ pàíã êxe.ução dãs obíã! de lmpla.tação de Pavimentaçâo Aíãlrica, no

Muni.ipio de Lrma Campos-MA, coníome Convênio CV.e 8.304 00/2020 {SrCoNV ns

905885), celehrado enire a Companhià de Oêsenvôlvimento dos Vales do São Frá.ciscô
ê do PãÍnâlbà - coDEVASt e o Mu.icipio de Lim. aêmporMÁ, d€ inrerEse da

Sec.ela/ia Munrcipál de hkaesríutura, Urbanirmo e Írãnsitô, devidámemc âprôvàda
por pãrêc.r juridi.ô runtado â.s âulor dô p.o.erto e dê ê.o.do com o que dispôe o

arli8o 41, rncEo vL d! Lel nq 8.666/93 e aiteÍaçõêr postêriores, .esolve IIOMOLO6AR

o objeto àomà idenuficado à licrranre coNsÍRUslRVlcÊ - EMPÂÊEND MENÍÔS Ê

coNsaÂuÇÕFs !ÍDA, sirúàda ôa Áv. sóntos Domôôr, 01, MA 026, Mârgeh 0 reita, cfP,
65 400{00, Côdó MÁ, inecrita no cNP-l sôb o ns 08.643.644/0001 00, no vâlor giobâl

d€ R§ i.192069,17 (hom milhãô,.ênlo ê novênta e dois mrl, sêssentâ e nôvê rêair ê

dê2.5sê1ê certàvcs).0é.re ciên.ra e publique-se nà imprênsa oriciar - art.6r, xlll da
r-"' .r 8 666191 ê álte,ações postêrio.ê3 ê sitio dêrtê poder exêcúnvo

(www llmã!:àn1poi.ma.sov.br), paíà que 3urtâ s€úe 1.846 e .t rlos juídi.os

OSJ€IO: CcnÍaràção de empre$ erpeoâhada pêçs e acêssónos para Seíerãrià
Mlnicipal de Edu.ação, do mui.ipio dê são OomiígG do Mà.annão Ma, o que deeÍá
ocôÍêr pelô peÍiodo de 12 (dore) meses, cônforfrê condiçôês, eepê.í(âçôês técôlcas
minih.s e quântrtátivôs contldás no Aneiô I ÊspêcificaçÔés ê Qu.ntidâdes ê nô Ánêxo rl

Í.rmo dé Refêrancie. Lôtê XXrValor RS 114.785,03 {cênro ê quato.ze 6il setecentos ê
oitê.tá e.inco Íeàir e trés.e.i.vo§i Lote rxrlr RS:11478s,o1 (cento e quâlo..ê mrl
*re.enlos ê oilenr. e c'íco Í?aG e tÍês.eir.vo, R5: 114.735,03 (cento e qúatoae mil
rlêcentos e o[êntõ e cinco reais ê Íê5 cêntavos) Lote. xvll RS: 114 785,03 (cenro e
quatorle mil setecenrot e oitenta e cinco reais e Íê§ centavor) Lote . XrX 

^S; 
121.880,67

(cenro e vinte ê uh mil oitoc€nros ê .iienrr reiis e ses!€nt, € sete centâvos) Lotê - xxx
RS: 99 221,13 (nove.tâ e nove mrl dxzêntos Ê vrnr€ ê tÍês reã6 ê dezonô c€ntãvo§) Lotê
xtxlll R5: 152Or8,24l.ento e cinquêrta e doi5 mri sêtent. e oúo reais ê vrnt€ e qu.líÕ
cêntavor), CONTRÁTAoÂ] CENTER cAn EIRÉLl a*Pl: 14.522 082/0001-49, MoDÁLlDAo€
PÂEGÃO PRESENCIAI .s 016/2021 .- AMPARO LEGAL: Ler ted.ral n'8.666/93 e suas
Postêriorer alterações e Proposta de Preços, VIGÊNclÁ: 12 (doze) meses

OSIETO, Contrataçào de êmpresã espêciâifâdô pêçâs e âcessónôs pa/a se.rêtàíà
Mlnicipal de assisrên.iâ Social, do frúnic,pio dê sào oominSôs dô Márânhão r"rá, ô quê
devêrá ocor.er pelo pêríodo de ! {doze} hesê5, .onlorôê côndiçõês. eepecificâçóês
técnicat minimat e quãntitativo5 contdàs no anÊlo I tspê.Lfi.àçô8 e Quânlidâdê, ê no
anêxo u TeÍno dê ReÍerênoà, lore . xxxlx Valoí RS 19 110,s4 (dêzenovê mrl .ênto ê ôe,
rêàis e.lnqúenra ê qlatÍô centàvor) Lôtê .Lx vàloí RS. 19 1I0,s4 {dezênôve mil centô e
dêz ÍeáÉ e ciqoenta e quàÍo cêntavor, CONTRATAoa: CÉNÍER CAÂ ElhÊLl cNPl:
14.522.032/000149, MOoALIDÁDf: PRIGÃO PRÉ5ENC]ÂL n! 016/2021 . ÁMPÂRO LÉ6A1.
Le, Fedeíal n' 8.666/91 e rua! Posieíiores ah.râçôêi e Propostà dê prêçor, vl6ÉNclÂ 12

t6rr tcp,oe MP ,,Ó, d. ,l/03/,d1

Limâ cámpo!, 8 de juôhc de 2022

DIRCE PÊAzÉR€S NODRIGTJES

Prêíeità


